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SÚMULA DE REUNIÃO DO COLEGIADO DO CÂMPUS TUBARÃO 

10º REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021  

11/11/2021 

 

Esta reunião foi gravada e está disponível na integra neste link. 

Apresentação da 10ª Reunião Ordinária: Acesse aqui. 

 

 

Presentes:  

Diretor Geral: Henri Carlo Belan;  

Chefe DEPE: Lucas Schmidt;  

Chefe DAM: Robson Vieira Rodrigues;  

Representantes dos docentes: Cremilson Oliveira Ramos e Sandro Matias da Cunha; 

Representantes dos TAEs: Augusto Cesar Felisbino Garcia e Leonardo Cardoso Gomes; 

Representantes dos discentes: Fabrício da Silva Pereira,  Patrícia Simone Miranda Amaral e Tatiane 

Marcos Schmidt Viana; 

Representantes da Sociedade Civil: Felipe Nascimento; 

Secretária: Paula da Rosa Wernke. 

 

 

Pontos de Pauta: 

 

1. Aprovação da Súmula da 9ª Reunião Ordinária 

2. Informes Gerais 

3. Aprovação Resoluções ad referendum  

4. Aprovação Calendário Acadêmico 2022 

5. Aprovação da alteração de PPC do Curso Técnico em Administração 

 

 

1. Aprovação da Súmula da Reunião da 9ª Reunião Ordinária (14/10/2021) 

O presidente deste colegiado, Henri Carlo Belan, fez a leitura da súmula da 9ª Reunião Ordinária do 

Colegiado do Câmpus Tubarão, que ocorreu no dia 14/10/2021, sendo apreciada pelos membros 

representantes dos segmentos e aprovada sem ressalvas. 

https://drive.google.com/file/d/1xfoIXOa0ox_wwk6LOMVRhsENpQivw7PM/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1zlf5EckhOPWxYBlddK2wPCGj1PalcQms/view?usp=sharing
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2. Informes 

O presidente do colegiado apresentou brevemente os seguintes informes: 

 

 Primeira Aula do Projeto Qualifica Mulher – Aconteceu nas cidades de Tubarão 

e Orleans 

 Semana Acadêmica da Licenciatura em Matemática 

 Aula Inaugural do Curso Técnico em Logística: Palestra Rafael Glavam 

 Palestra: Giovani Bernardo 

 Recepção dos alunos das escolas parceiras TEC-ADM e TEC-DES 

 Especialização em Docência para Educação Profissional: Inscrições abertas até o 

dia 30/11 : 200 vagas (20 no Câmpus Tubarão) carga horária de 420 horas e  duração 

de 12 meses + defesa do TCC - Edital (Link) 

 

Eventos: 

 10º Sict-Sul - Seminário de Integração Científica e Tecnológica (Link). 

 Evento Amureltec (link):  25/11/2021. 

 Evento de abertura do projeto Autonomia Social e Econômica. 

Participação: 

 Feira de profissões E.E.M. Antônio Knabben - 23/11 

 Projeto Robótica na Escola. 

 EnergIF - Resultado Qualifica Mais Energif 

 

 COVID-IFSC  

o Reunião CONSUP - RESOLUÇÃO CONSUP Nº 45, DE 10 DE NOVEM-

BRO DE 2021: Autoriza aos Colegiados dos Câmpus o acionamento da Fase 

4 da Política de Segurança Sanitária a partir do dia 22/11/2021 

 

 

3. Aprovação Resoluções Ad Referendum 

O presidente do colegiado apresentou as Resoluções, ad referendum, do Câmpus Tubarão, 

conforme segue: 

- Resolução 025/2021/CCT - Dispõe  sobre a aprovação, ad referendum, da alteração do Ca-

lendário Acadêmico 2021 do Câmpus Tubarão. (Link) 

https://www.ifsc.edu.br/documents/177207/2878968/EDITAL_06_2022_1_POS-CERFEAD.pdf/0dad41db-14f3-4010-bc4c-2eb81a57d513
https://10-sict-sul.tubarao.ifsc.edu.br/
https://amureltec.com.br/
https://drive.google.com/file/d/1Cdwip6D5mNDGAiX1uSR5pnpuA3ZyFWDH/view?usp=sharing
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- Resolução 026/2021/CCT - Dispõe  sobre a aprovação, ad referendum, da autorização de 

oferta do curso de Formação Inicial em Espanhol pelo  Câmpus Tubarão. (Link) 

 

Após conhecimento do conteúdo e não havendo ressalvas, a Resolução 025/2021/CCT que 

aprova a alteração do Calendário Acadêmico 2021 do Câmpus Tubarão e Resolução 026/2021/CCT 

que aprova ad referendum a autorização de oferta do curso de Formação Inicial em Espanhol pelo  

Câmpus Tubarão, foram APROVADAS pelo colegiado do câmpus. 

 

 

4. Aprovação Calendário Acadêmico 2022 

O Chefe de Ensino, Pesquisa e Extensão, Prof. Lucas Schmidt, apresentou as principais 

diretrizes que envolvem a RESOLUÇÃO CONSUP Nº 40, DE 26 DE OUTUBRO 2021 e que 

norteia a elaboração do Calendário Acadêmico 2022 do Câmpus Tubarão, conforme segue: 

 

o 2021.2 deverá ser concluído até 18 de março de 2022 

o 2022.2 deverá ser concluído até 22 de dezembro de 2022 

o Mínimo de 90 dias letivos 

o Sempre que viável, que haja um interstício de 13 dias entre os sábados letivos 

o 26/12/2022 a 30/12/2022 será considerado recesso não compulsório com re-

posição conforme orientações da DGP 

o A realização do recesso não compulsório caberá a cada câmpus de modo co-

letivo, considerando suas realidades locais, apreciada e ratificada no colegia-

do do respectivo câmpus. 

 

Neste momento, o Professor Cremilson fez uma observação sobre a alteração da data de final de 

semestre 2021.2, pois não seria viável para o curso de ingês finalizar antes do previsto 

anteriormente. (Professor se referia a Resolução ad referendum que alterava o final do semestre 

letivo). O Chefe DEPE propôs a definição de uma calendário paralelo que não prejudicasse o curso 

de inglês e o Coordenador de Registro Acadêmico, Augusto, mencionou que já havia ocorrido em 

outros momentos esta situação e seria possível. Após reflexões, prof. Cremilson e Chede DEPE, 

Lucas, acordaram em manter um calendário específico para o curso de Inglês. 

 

Após apresentação das principais diretrizes, o Chefe DEPE apresentou a proposta de Calendário 

Acadêmico 2022 para o Câmpus Tubarão (Link) que foi encaminhada pelo Conselho de Gestão 

para aprovação do Colegiado do Câmpus. A proposta encaminhada foi sem recesso no final do ano. 

 O chefe DEPE mencionou que faltava a alteração das datas de formaturas de sábado para sexta-

feira e alertou sobre a importância de ter as datas de transferência e retornos previstas no calendário. 

Após análise do Calendário Acadêmico proposto e não havendo ressalvas, o Calendário 

Acadêmico 2022 do Câmpus Tubarão, foi APROVADO pelo colegiado do câmpus (Resolução 

https://drive.google.com/file/d/1lLBkRGAyUXs_eeAtZeFFVlUgsY3pdaIq/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1l-qQOOua71Cz0gEI6o69pP1doP7JF9W3/view?usp=sharing
https://www.ifsc.edu.br/documents/36013/2152503/Resolu%C3%A7%C3%A3o+027-2021+-CCT+-+Aprova+CAC+2022.pdf/c1df0b3a-48ff-4ca7-97b1-3277371ee7ea
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027/2021/CCT). 

 

 

5. Aprovação de Reoferta  do Curso Técnico em Administração – Alteração do PPC.  

O Chefe de Ensino, Pesquisa e Extensão, Prof. Lucas Schmidt, apresentou a proposta de reoferta 

do Curso Técnico em Administração baseado nas alterações do PPC que era utilizado pelo 

Câmpus. O PPC utilizado para o curso era do Câmpus Caçador e passou por alterações 

conforme segue: 

 

Curso Técnico Subsequente em Administração: 

o CH reduzida para 800 horas (CNCT) - 2 semestres; 

o Certificação intermediária: Assistente Administrativo; 

o 20% da CH de cada UC na modalidade EaD. 

Após apresentação das principais alterações, o Chefe DEPE apresentou a ata da reunião do NDE 

dos Cursos Técnicos do Eixo de Gestão (Link) que recomenda a utilização de novo Projeto 

Pedagógico de Curso Técnico em Administração Subsequente. 

Após análise da proposta de Reoferta do curso Técnico em Administração baseada nas 

alterações do PPC apresentado e não havendo ressalvas, o Colegiado do Câmpus Tubarão 

APROVOU a autorização de oferta do Curso Técnico em Administração do Câmpus Tubarão do 

IFSC (Resolução 028/2021/CCT). 

 

 

Após concluir as pautas previstas para a reunião, o Presidente do Colegiado perguntou se havia 

mais alguma observação ou dúvidas e não havendo observações, o presidente encerrou a reunião e 

agradeceu a presença de todos. 

 

https://www.ifsc.edu.br/documents/36013/2152503/Resolu%C3%A7%C3%A3o+027-2021+-CCT+-+Aprova+CAC+2022.pdf/c1df0b3a-48ff-4ca7-97b1-3277371ee7ea
https://drive.google.com/file/d/1nA3b1kqZDJRT82Cp1XVAR1quBowvUeXl/view?usp=sharing
https://www.ifsc.edu.br/documents/36013/2152503/Resolu%C3%A7%C3%A3o+028-2021+-CCT+-+Aprova+a+autoriza%C3%A7%C3%A3o+de+oferta.pdf/4be13d4d-a3ce-4b20-a199-1a3be9c07b18

